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Brasilia,:2'1 de Junho de 2017,

•

Prezado(a);

1. Em função da decisão proferida pela Comissão Intergestores Tripartite (CIl) no dia 30 de

março de 2017, informamos O :fimdo repasse de manutenção c desoperacionalização da unidade da Rede

Própria do Programa l,'arrnilciaPopular do Brasil (FPB NOVO HA\1BURGO - CNPJ: 88.254,875/0002m

41) no município de NOVO HAMBURCI0 - RS,ficando AUIORIZADO o fechamento desta unidade
.na data. de 3.U07/2O.17,

2. Este Departamento .de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos - DAF

providenciará a publicação da portaria de desabilitação no Diário Oficial da União - DOU.

3. O responsável pela unidade deverá entrar em contato com a Fundação Oswaldo Cruz _

FIOCRUZ, que será cientificada sobre essa autorização. para adotar as medidas necessárias ao
encerramento das atividades .

4. Em razão do encerramento definitivo da unidade, todas as pendências devem ser

regularizadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste ofício. Assim sendo,

solicitamos o envio da "Prestação de Contas Parcial - Relatório Tr:im~stra1" relativo ao exercício de

2016 (1" ao 4a trimestre) e 2017 (lO e 21> trimestre). O modelo desse relatório encontra-se disponível no

Manual Básico do Programa Farmácia Popular do Brasil- Adendo C, podendo ser solicitado pelo e-mail:
fannaciapopular@saude.gov:br.

5. Cumpre esclarecer, em relação à prestação de contas, que a Portaria n° 2.587/GMJMS de

6 de dezembro de 2004, que Institui o incentivo financeiro do Programa Farmácia Popular do Brasil,
estabelece que:

Art. 7°_A comprovação dos gastos relativos ao Programa Fannácia Popular do
Brasil será feita mediante a inserção de informações que lhe disserem respeito
no Relatório de Gestão, apresentado na fo17r'.£l que df.spãe a legislaçiio do SUE,
sem prejuízo da remessa, pelo responsável pela execução do Programa. ao seu
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Conselho" Gestor, de relatório trimestral de desempenho, na fama que
estclbelecer oManual Básico do Programa.

f 1'- A documentação relativa a essa comprovação deverá ser aI'quivada em
boa ordem junto à secretaria de saúde l'lV âmbito do aderente ao Programa,
flcondoà "disposição dos órgãos de controle interno e externo, inclusive ()
exercido pela sociedade, tanto da instância. transferidora quanto da recebedora,
notadd.me.nie os órgãos do Ministério da Saúde responsáveis" por
monitoramento, o Tribunal de Contas da União e a Controladoria-Geral da
União, lia exerCÍciode"suasmissões constitucionais ou legais.

•
6. Neste sentido, com base "no Manual Básico do Programa Farmácia PopuIai do Brasil, "

aprovado pela referida Portaria, destaca-se:

"Todos os pf.rrt{cipesdeverão comprovar a e.'Ceeuçãodos recursos, por meio do
encaminhamento à Coordenação de Monitoramento do Programa, do Adendo C
- Relatório trimestnil, devendo expressar a con.etaaplicação des recursos, sob
pena de Suspensão da participação no Programa,. ficando passlvel de devolução
dos recursos mal utilizados e10u tomada de contas especiaL" (grifo nosso).

7. Em relação ao saldo re.1nanescente de recursos de manutenção transferidos Fundo a

Fundo, quando houver, deverá ser devolvido ao Fundo Nacional de Saúde, conforme estabelece a

Instrução Normativa STN nO 1, d~ 15 de janeiro de 1997, citado no Manual Básico do Programa Farmácia

Popular do Brasil, que trata sobre a celebração de convênios, em seu capítulo VI, art, 21, 9 6Q,diz que:

f 6" Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou e.Y.tillçãodo convênio, os
saldes financeiros remanescentes, inclusive os provenienies das receitas obtidas
em aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao órgão ou entidade
concedente, .nO prazo improrrogável de 30.(tJjxw"J4i!!J..do evento, @1J. l1eng da
Í!!Jgfji,g¥!_iJ1stq..J!l.:~?i<L4~,JQ!!J:!1dade contas espedal do "responsável,
P!XlVftf.Qn.C;.!4t!fl.pgflfÇM!.Q1jªªdÇ,.çpm,petf#1J.tedo ól'gão ou entidade con;;.eden@.
(grifo nosso).

8. Ou ainda, e."lte saldó poderá ser utilizado para custeio de outras ações e serviços no

âmb~to da Assistência l'armacêutica, .caso seja de interesse do gestor local, sendo necessário o envio de

projeto de aplicação financeira, com aprovação (ata ou resolução) do Conselho de Saúde local, de acordo

com o que trata o parágrafo 5° do artigo 3° da Portaria nO 2.587/GMlIvfS de 6de dezembro de 2004,

alterado pela Portari.a nQ 1.019 de 20 de maio de 2014, diz que:

S 5"Em cas(JS excepcionais, em que o recurso previsto no 8 1" deste artigo nâri
for integralmente utilizadc na manutenção de cada unidade em que estiver
ju.ru;;ionandoregularmente o Programa Farmácia. Popular do Brasil, haverá
possibilidade de utilização do saldo do recurso ji1'lll"f1CCiroremanescente para o
custeio de outras açõel; e serviços fI/). áJnbito da Assistên.cia Farmaeêutica,
mediante aprovação da C<J1'/.Sí!lhoMUnicipal de Saúde (CMS) e do
Departamento de Assistência Fannacéutica e Insumos Estratégicos
(DAF/SCTIEIMS), desde que comprovada a regularidade da unidade junto ao
!?mgrama Farmácia Pqpu1ardo Brasil. " (grifo nosso).

9. O projeto de aplicação deverá ser enviado para o endereço listado abaixo no prazo de 30

(trinta) dias contados a partir do recebimento deste expedielfte.

10. No caso de devolução de valores ao Fundo Nacional de Saúde, deve ocorrer no prazo

máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento deste expediente, por meio de Guia de
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Recolhimento da União GRU, que pode ser emitida através do link

https://collsulta.tesouro.fazenda.gov.brlglUJgru_simples.asp, informando os seguintes dados:

• Unidade Gestora: 25700];

•. Gestão: 00001;

• Çódígo deRecolhimento: 28852-7;

• Número de Referêncía: 101920052014;

• CNPJ: Info1'1nar oCI"'P J do FundoMunicipal de Saúde;

• Nome do contribuinte: FUNDO lVfiJNICIP AL DE SAUDE DE (nome da cidade)

11. . O comprovcmte do pagamento deverá ser encaminhado para o endereço:

Ministério da Saúde -Programa Farmácia Popular do Brasil.

ESplanada dos Ministérios - Bloco G - 8~andar - Sala 837

CEP: 70.058-900- BrasfliaIDF• 12. Encaminhamos em anexo (Anexo I) informações complementares quanto aos trâmites

necessários ao encerramento admínistrativo da unidade.

13. Diante do exposto, todas as informações devidas estão sendo encaminhadas neste

presente expediente, ademros nos colocamos à diSposição para outros esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

~

;
/ ;

,.' j/ ~.,.' J).; W\Y-'
CL~E.' /BETESn,VAGAMA

ordenadora
, F 'a Popular
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AL~EXOI

Informações complementares em' relação ao processo de desabilita.ção de unidadé do Programa

Farmácia Popular do Brasil

•

•

1) Em relação ao DAFlMinistério da SaÓ-de é necessário que o parceiro proceda com as

seguintes medidas administrativa'! para encerramento da Unidade (em até 30 dias após a desabilitaçjo):

a. Regularização do envio do Relatório trimestral pata prestação de contas, conforme previsto no

Manual Básico do Programa Farmácia Popular do Brasil, Deverá ser regÚlari7.ado o envio dos

relatórios referentes ao pcdado de 2016 (lo, 2°, 3° c 4° mestre) c 2017 (1" e 2° trimestre) e

b. Devolução do saldo remanescente ao FNS, quando houver, do recurso transferido Fundo a Fundo

para manutenção da unidade ou apresentação de Projeto de aplicação financeira do saldo

remanescente com aprovação do Conselho de Saúde local.

Obs: Em caso de dúvidas quanto à emissão da Guia de Recolhimento da União - GRU, entrar em contato

nos telefones: (61) 33153039 ou (61) 3315 2871.

2) Em relação .à FIOCR"L'Z é necessário que o parceiro realize as seguintes providências

para proceder com o fechamento da Unidade (em até 30 dias após a desabilitação):

a. Rea1izaçãode inventário de móveis e equipamentos pertencentes à unidade, com

assinatura pelo responsável pela Unidade.

b. Realização de inventário dos medicamentos, com assinatura pe1oresponsáve1 pela'

Unidade.

c. Encerramento do caixa da unidade com o relatório de saldo de caixa

d. Realizar a deslacração das impre.ssoras fiscais conforme orientação dat~s contábil c.....J

lde informática da FIOCRUZ. ,
~ 1

e, Providenciar o Termo de baixa do CNPJ e demais documentos fiscais conforme•.
orientação da área contábil da Fiocruz.

f. Termo de baixa da responsabilidade técnica junto ao CRF e demais órgãos pertinentes.

g. Depósito do numerário financeiro (&.$) relativo às dispensaçães realizadas no período de

posse da Unidade, bem como ressarcimento de qualquer pendência contábi1~financeira da

Unidade relacionada pela equipe de verificação da Fiocruz e notificada ao parceiro.

3) Após o cumprimento dos item eIencados acima, será providenciada pela FIOCRUZ os seguintes

documentos:

a. Termo de doação dos móveis e equipamentos da unidade.

b. Termo de Responsabilidade pelo recebimento dos medicamentos remanescentes na

unidade,

c. Termo de rescisão do convênio.
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•

•

4) Caso o parceu-o opte pela apresentação de Projeto de apUcação financeira ao saldo remanescente

do recurso de manutenção das unidades de Rede Própria do Programa Farmácia Popular do Brasil, este

deve apresentar os seguintes itens na elaboração do Projeto:

1) Identificacão do Proponente: Nome do órgão. município, UF.

2) IdentifiQ.1!çªo dos responsáveis peJo PrQjeto: Descrever o nome dos responsáveis e respectivos
cargos na Administraçtio do município.

3) Saldo mmanes.Y_tWte:lriformar o saldo disponível em conta.

4) Resumo da proposta de aplicaçgo do recur~º.: Descrever resumidamente o projeto de
aplicação.

5) Objeto da proposta: Descrever detalhadamente qual será o destino dos recursos, no âmbito da
Assistência Farmacêutica Básica.

6) Justificativa: Descrever suscintamenfe a justificativa para ap1'esentação dessa proposta e do

seu objeto. Apresentar dados do município., como localização, população e características da
localidade.

7) gg,ç]lção: Apresentar informações detalhadas de como será I.l execução da proposta e o
recurso necessário para cada ítem, informando quantidade, valor unitário, valor total ..

8) Crono.&r.;mla de execucão: Apresentar cronograma com a previsão de aplicação do récurso,
quantificando o tempo para execução total do recurso diSponível.

9) Prestação de conta.~: ressaltar na proposta que as iriformações relativas à aplicação do

recurso, se aprovadas, comtarão no Relatório de Gestão, apresentado na forma que dispõe a legislação

do SUS (Decreto n° 1.651/1995, arts. 3" e 6").

Observações:

1) Considerando o caráter complementar do Programa farmácia Popular ~Rede Própria no âmbito

da Assistência Farmacêutica Básica, a aplicação de recursos remanescentes deste programa deve

contemplar ações e serviços dentro deste escopo.

TI) A natureza da de~1'esa.desse saldo de recursos é Clh'"1eio, ou seja, toda~as despesas que não

contribuem. diretamente. para a fonnação ou aquisição de um bem de capital, Exemplo de aplicação
possível: manutenção, refonna, compra de medicamentos, capacitação. etc.

ID) A apresentação de projetos divergentes quanto à natureza do recurso e ao objeto informado,
serão reprovados, devendo haver devolução do recurso nessa situação .
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